
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 66/2003 de 5 de Junho 

 
 Considerando que, pela Resolução n.º 180/2000, de 12 de Outubro, foi autorizada a cedência 
dos lotes de terreno, com os n.ºs 106 e 107 do Loteamento da Região Autónoma dos Açores, sito ao 
Caminho da Levada, ao Patronato de São Miguel, para construção de estruturas destinadas à creche 
e jardim de infância daquela instituição; 

 Considerando que, de acordo com o estipulado no n.º 4 da citada resolução, e na cláusula 
segunda do auto de cessão, celebrado a 20 de Dezembro de 2000, já decorreu o prazo fixado para o 
começo das obras, sem que, no entanto, estas se tivessem iniciado; 

 Considerando que o cumprimento do prazo fixado para a conclusão das obras fica, também, 
irremediavelmente prejudicado pela situação anteriormente descrita; 

 Considerando que o referido auto de cessão prevê a possibilidade destes prazos serão 
prorrogados mediante requerimento do cessionário; 

 Considerando o interesse público subjacente à construção das mencionadas estruturas, 
associado ao facto do cessionário, no ano transacto, ter requerido a prorrogação dos prazos supra 
referidos, prevendo o arranque das obras no corrente ano, após o lançamento do respectivo concurso 
público.  

 Assim, nos termos das alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte: 

- Prorrogar, em vinte e quatro meses, os prazos para início e conclusão das obras 
mencionadas no n.º 3 da Resolução n.º 180/2000, de 12 de Outubro, com produção de 
efeitos a 20 de Dezembro de 2001.  

 Aprovada em Conselho do Governo Regional, Velas – São Jorge, 20 de Maio de 2003. - O 
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


